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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Ficam sustados todos os efeitos da Resolução nº 335 de 24 de novembro de 2009 do 

Conselho Nacional de Trânsito/CONTRAN. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

Justificativa 

 

A resolução objeto do presente decreto legislativo estabelece nova exigência 

para a validade dos autos de infração de trânsito, qual seja: a emissão de código nacional de 

registro de infração de trânsito. A criação dessa exigência via resolução fere regras 

constitucionais e, por isso, não deve a mesma entrar no mundo jurídico.  

De acordo com o artigo 22, XI da Constituição Federal (CF), é competência 

privativa da União legislar acerca de trânsito e transporte. Assim, não podem Estados,
1
 

Municípios e muito menos órgão da União legislar sobre o tema em questão. Quando o 

CONTRAN publica resolução acrescentando obrigação à lei, está ele extrapolando sua 

competência normativa, afrontando o texto constitucional quanto ao aspecto da competência. 

Por isso, não pode a resolução nº 355/09 entrar no mundo jurídico.  

O argumento acima exposto por si só seria suficiente para impedir a entrada em 

vigor da referida resolução. Todavia, a resolução vai de encontro à Constituição Federal em 

outro aspecto. Como aponta toda a doutrina, resolução de qualquer órgão tem o condão de 

simplesmente estabelecer como a lei será cumprida. Não pode, pois inovar o ordenamento 

jurídico, criando obrigações proibições e medidas punitivas. Não é isso o que acontece 

quando da análise da resolução. Na verdade, a Resolução nº 355/09 do CONTRAN estabelece 

novo requisito de validade dos autos de infração de trânsito não previsto no artigo 280 do 

Código de Trânsito Brasileiro.  

                                                           
1
 O parágrafo único do referido artigo possibilita aos Estados e Distrito Federal legislar sobre o tema; todavia, tal 

possibilidade depende de lei complementar prévia autorizando o fato. 
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Determina o artigo 280 do CTB que, para ser válido o auto de infração 

conforme legislação de trânsito, deve o mesmo atender a uma série de requisitos, por 

exemplo, a tipificação da infração e o local, data e hora do cometimento da infração. Pois 

bem, o CONTRAN, mediante resolução acrescentou outra não prevista em lei, qual seja: a 

confecção de código nacional de registro de infração de trânsito. Fica pois claro a 

extrapolação da ferramenta utilizada pelo CONTRAN 

Posto isso, não pode o CONTRAN valer-se do instrumento de resolução para 

atingir o objetivo pretendido, pois seria necessário a confecção de projeto de lei, ou seja, 

instrumento completamente distinto de resolução.  

Brasília,   24  de fevereiro de 2010. 

 

Deputado HUGO LEAL (PSC/RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 
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Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 ............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 
 

MINISTÉRIO DAS CIDADES 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

 

RESOLUÇÃO Nº 335, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009 

 
Estabelece os requisitos necessários à 

coordenação do sistema de arrecadação de 

multas de trânsito e a implantação do sistema 

informatizado de controle da arrecadação dos 

recursos do Fundo Nacional de Segurança e 

Educação de Trânsito - FUNSET. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12, inciso VIII, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e conforme Decreto nº 4.711, de 29 

de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT; 

Considerando o que dispõe o Código de Trânsito Brasileiro em seus artigos 19 e 

320, bem como a Lei 9.602, de 21 de janeiro de 1998 e o Decreto 2.613, de 3 de junho de 

1998; 

Considerando a necessidade do estabelecimento de regras e padronização de 

documentos para arrecadação de multas de trânsito e a retenção, recolhimento e a prestação de 

informações do percentual de cinco por cento do valor arrecadado das multas destinados à 

conta do Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito - FUNSET; 

Considerando a necessidade de identificação inequívoca do real infrator e a 

necessidade de estabelecer as responsabilidades pelas infrações a partir de uma base de 

informações nacional única; 

Considerando a obrigatoriedade de ser estabelecido, para todo território nacional, 

um controle na arrecadação de multas de trânsito; 

Considerando a necessidade de viabilizar condições operacionais adequadas ao 

efetivo controle e transparência das receitas arrecadadas com a cobrança de multas de trânsito; 

Considerando a necessidade da implantação de sistema informatizado de controle 

da arrecadação de recursos do Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito - 

FUNSET; resolve: 

 

Art. 1º Deverá ser repassado à conta do Fundo Nacional de Segurança e Educação 

de Trânsito - FUNSET, junto à Secretaria do Tesouro Nacional - STN, do Ministério da 

Fazenda, o percentual de cinco por cento sobre o total da arrecadação proveniente de multas 

por infração ao Código de Trânsito Brasileiro - CTB (multas de trânsito). 

Parágrafo único. Os recursos do FUNSET serão destinados às finalidades 

previstas no Decreto nº 2.613, de 03 de junho 1998. 

 

Art. 2º Os órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Trânsito deverão 

registrar no Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, em sistema informatizado 

próprio, as infrações de trânsito cometidas nas unidades da federação de sua jurisdição, para 

fins de notificação e obtenção do código nacional de registro de infração de trânsito, 

excetuando-se as infrações descritas na Resolução CONTRAN nº 155, de 28 de janeiro de 

2004. 

§ 1º Por ocasião do registro da notificação do auto de infração de trânsito, as 

informações fornecidas pelo órgão ou entidade executivo de trânsito ou rodoviário, integrante 

do SNT, deverão estar compatíveis com a base nacional, sem o que não será emitido o devido 

código nacional de registro de infração de trânsito. 

§ 2º A ausência do código nacional de registro de infração de trânsito constitui 

óbice à expedição do auto de infração. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

javascript:LinkTexto('RES','00000155','000','2004','CONTRAN','','','')
javascript:LinkTexto('RES','00000155','000','2004','CONTRAN','','','')


 
 
 

 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-2401/2010 
 

 

7 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XVIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Seção I 

Da Autuação 
 

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de 

infração, do qual constará:  

I - tipificação da infração;  

II - local, data e hora do cometimento da infração;  

III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros 

elementos julgados necessários à sua identificação;  

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;  

V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou 

equipamento que comprovar a infração;  

VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do 

cometimento da infração.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente 

da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações 

químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado 

pelo CONTRAN.  

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o 

fato à autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, além 

dos constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.  

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração 

poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar designado pela 

autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência.  

 

Seção II 

Do Julgamento das Autuações e Penalidades 
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Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste 

Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a 

penalidade cabível.  

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado 

insubsistente:  

I - se considerado inconsistente ou irregular;  

II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da 

autuação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

